
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de Capelinha

  

Processo nº 2100.01.0000683/2023-92
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2023.

Procedência: Despacho nº 408/2023/IEF/NAR CAPELINHA
 
Destinatário(s): Estevão Marinho Barbosa

 

Assunto: Arquivamento do processo SEI 2100.01.0000683/2023-92

 

DESPACHO
 

Considerando o art. 19, §2º, Decreto nº. 47.749, segundo o qual o órgão ambiental pode
solicitar esclarecimentos adicionais, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do requerimento de
intervenção ambiental, cujo não atendimento pelo empreendedor ensejará o arquivamento do processo;

Considerando que o prazo para o atendimento das informações complementares em
processos de intervenções ambientais, será de sessenta dias e poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, mediante justificativa, sob pena de arquivamento do processo de autorização para
intervenção ambiental;

Considerando que foi dado o prazo de 60 dias para atendimento ao Ofício IEF/NAR
CAPELINHA nº. 57/2023 (66536729);

Considerando que o prazo foi prorrogado por igual período, sendo a data limite para
atendimento ao solicitado, dia 21/09/2023 (70256658);

Considerando que o atendimento ao Ofício IEF/NAR CAPELINHA nº. 57/2023
(66536729) foi apresentado de forma intempestiva dia 22/09/2023, e dessa forma, não foi atendido em
tempo hábil.

Sugerimos que a solicitação para intervenção ambiental do tipo "Supressão de cobertura
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 9,0240 ha", na propriedade Fazenda Córrego São
Lourenço e Cachoeira município de Capelinha/MG, tendo como requerente o Sr. Estevão Marinho
Barbosa, CPF nº 509.187.376-72, seja ARQUIVADA neste órgão ambiental, nesta data, sob
nº 2100.01.0000683/2023-92.  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Miranda Andrade, Gerente, em 26/09/2023, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Despacho 408 (74023075)         SEI 2100.01.0000683/2023-92 / pg. 1

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 74023075 e o
código CRC FBD094A4.

Referência: Processo nº 2100.01.0000683/2023-92 SEI nº 74023075
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

 

Decisão IEF/URFBIO JEQ - NCP nº. Administrativa/2023
Diamantina, 26 de setembro de 2023.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Processo SEI nº: 2100.01.0000683/2023-92

Requerente: Sr. Estevão Marinho Barbosa

 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, nos
termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,
resolvo ARQUIVAR a intervenção ambiental requerida na modalidade "Supressão de cobertura vegetal
nativa, para uso alternativo do solo  em 9,0240 ha", com fundamento no Despacho 408 (74023075 ).

                          Publique-se a presente Decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
26/09/2023, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 74071334 e o
código CRC 39AE42CD.

Referência: Processo nº 2100.01.0000683/2023-92 SEI nº 74071334

Decisão Administrativa (74071334)         SEI 2100.01.0000683/2023-92 / pg. 3

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 36 – quarta-feira, 27 de Setembro de 2023 diário do executivo minaS GeraiS 
INFOrMA O INDEFErIMENtO DE AutOrIZAÇÃO 

PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL
 O Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foi indeferido o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do seguinte processo: *Luiz Cláudio dos Santos Chaves/
Fazenda Sucupira – CPF: *** .416 .706-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 101,00 ha – Manga/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0075277/2021-71 – Data da decisão: 
25/09/2023.

(a) Mário Lúcio dos Santos – Supervisor da 
urFBio Alto Médio São Francisco .

3 cm -26 1847939 - 1

 rEQuErIMENtO DE AutOrIZAÇÃO 
PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF, torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme processo abaixo identificado:
*Lucio Silveira de Oliveira – CPF *** .898 .486-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca – Itapagipe/MG - Processo Nº  
2100.01.0032862/2023-88: em 25/09/2023. 
(a) Carlos Luiz Mamede – O Supervisor Regional URFBIO Triângulo.

2 cm -26 1847678 - 1

INFOrMA SOLICItAÇÃO DE AutOrIZAÇÃO 
PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL

O Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(aram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) 
processo(s) identificado(s): *Minercal Metalurgia Ltda, Sítio Betânia, 
CNPJ Nº: 04.807.836/0001-53, Intervenção em APP com supressão de 
vegetação nativa Barroso-MG, Processo Nº 2100.01.0031757/2023-47, 
em: 19/09/2023; *renato de Souza Andrade, Fazenda Passa tempo, 
CPF Nº: 434 .*** .***-72, Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas, Conceição da Barra de Minas-MG, Processo Nº 
2100.01.0032612/2023-48, em: 25/09/2023. 

Barbacena, 26 de Setembro de 2023
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF

INFOrMA CONCESSÃO PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL
O Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, 
conforme o processo identificado: *Vale S.A, Mina de Viga, CNPJ Nº: 
33.592510/0142-95, Supressão de vegetação nativa para uso alternativo 
do solo; Intervenção em APP com e sem supressão de vegetação 
nativa; e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, 
Congonhas-MG, Processo Nº: 2100.01.0025391/2022-48, DAIA nº 
2100.01.0025391/2022-48, em área autorizada de 21,95 (ha); Validade: 
3 anos contados da concessão: 22/09/2023 . 

Barbacena, 26 de Setembro de 2023
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF

INFOrMA INDEFErIMENtO DE SOLICItAÇÃO DE 
AutOrIZAÇÃO PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL

O Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF torna 
público que foi indeferido o requerimento de Autorização para 
Intervenção Ambiental do processo abaixo identificado: *Cascudo 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, área de domínio do DNIt, CNPJ 
Nº 00.390.707/0001-51, Processo Nº 2100.01.0029070/2023-40, Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Ouro Preto-MG, 
data da decisão: 18/09/2023 . 

Barbacena, 26 de Setembro de 2023
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF

INFOrMA ArQuIvAMENtO DE PrOPOStA DE 
COMPENSAÇÃO FLOrEStAL POr SuPrESSÃO DE 

vEGEtAÇÃO DO BIOMA MAtA AtLÂNtICA
O Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi arquivado o requerimento de proposta de compensação florestal 
por supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica dos processos 
abaixo identificados: *MMX Sudeste, Complexo Serra Azul, CNPJ Nº 
08 .830 .308/0002-60, PA COPAM Nº 00886/2003/018/2010, Processo 
Nº 1145/2011, São Joaquim de Bicas-MG, Data da Decisão: 21/09/2023; 
*MMX Sudeste, Complexo Serra Azul, CNPJ Nº 18.715.508/0001-31, 
PA COPAM Nº 00886/2003/023/2011, Processo Nº 1066/2012 , São 
Joaquim de Bicas-MG, Data da Decisão: 21/09/2023; *MMX Sudeste, 
Complexo Serra Azul, CNPJ Nº 07.950.015/0001-60, PA COPAM Nº 
02194/2004/007/2005, Processo Nº 3157/2010, Brumadinho-MG, Data 
da Decisão: 21/09/2023; *Minerminas, Mineradora Minas Gerais Ltda, 
CNPJ Nº 07.950.015/0001-60, PA COPAM Nº 02194/2004/008/2007, 
Processo Compensação Nº: 09000001363/18, Brumadinho-MG, Data 
da Decisão: 21/09/2023; *MMX Sudeste, Complexo Serra Azul, 
CNPJ Nº 07.950.015/0001-60, PA COPAM Nº 02194/2004/009/2009, 
Processo Compensação Nº: 09000001363/18, Brumadinho-MG, 
Data da Decisão: 21/09/2023; *Ferro + Mineração S .A, CNPJ Nº 
21.256.870/0002-87, PA COPAM Nº 23045/2010/001/2011, Processo 
Compensação Nº: 09000002867/13, Congonhas-MG, Data da Decisão: 
21/09/2023; * J&F Mineração Ltda, CNPJ Nº 11.417.749/0001-55, PA 
Nº 09030002159/2010, Processo Compensação Nº: 09000000887/16, 
Alvinópolis-MG, Data da Decisão: 21/09/2023 . 

Barbacena, 26 de Setembro de 2023
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF
16 cm -26 1848134 - 1

 ArQuIvAMENtO DE AutOrIZAÇÃO 
PArA INtErvENÇÃO AMBIENtAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado: *Estevão Marinho Barbosa/
Fazenda Córrego São Lourenço e Cachoeira - CPF *** .187 .376-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 
9,4922 ha, Capelinha/MG, Processo Nº 2100 .01 .0000683/2023-92 . 
Data da Decisão: 26/09/2023 . 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional da URFBio Jequitinhonha.

3 cm -26 1848251 - 1

AGêNciA rEGuLADorA DE SErviÇoS 
DE ABAStEcimENto DE áGuA E DE 
ESGotAmENto SANitário - ArSAE
AvISO DE rEALIZAÇÃO DA CONSuLtA PÚBLICA 

E AuDIÊNCIA PÚBLICA Nº 47/2023
A DIrEtOrA-GErAL DA AGÊNCIA rEGuLADOrA 
DE SErvIÇOS DE ABAStECIMENtO DE áGuA E DE 
ESGOtAMENtO SANItárIO DO EStADO DE MINAS GErAIS 
(ARSAE-MG), no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Estadual nº 18 .309, de 3 de agosto de 2009, e no Decreto nº 47 .884, de 
13 de março de 2020,
CONSIDErANDO o disposto na resolução Arsae-MG nº 147, de 11 
de março de 2021, que estabelece o regimento interno da Arsae-MG;
COMuNICA:
1 . Serão realizadas a Consulta Pública e Audiência Pública nº 47/2023, 
com a finalidade de colher contribuições que subsidiarão deliberação da 
Diretoria Colegiada da Arsae-MG sobre a Metodologia de Cálculo da 
Indenização de Ativos Não Amortizados pelas receita da Concessão .
2 . Os interessados deverão encaminhar suas contribuições no 
período de 07 de outubro a 06 de novembro de 2023, preenchendo 
o formulário on-line disponível no site da Arsae-MG ou enviando o 
formulário de contribuições preenchido para o endereço eletrônico 
consultapublica47@arsae .mg .gov .br .
3 . A audiência pública está prevista para ocorrer das 09:00 às 11:00 
horas do dia 24 de outubro de 2023 (terça-feira), em sessão virtual com 
transmissão ao vivo na plataforma aberta Youtube no endereço www .
youtube.com/c/ArsaeMinasGerais.
4 . A nota técnica, a minuta de resolução, o formulário de contribuição, 
o regulamento de participação e demais documentos relacionados estão 
disponíveis no sítio eletrônico da Arsae-MG, na seção “Normas” > 
“Consultas Públicas”.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2023 .
LAurA MENDES SErrANO

Diretora-Geral
7 cm -26 1847767 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

ExtrAtO DE tErMO ADItIvO
1º termo Aditivo à ArP nº 38/2023 - I, Planejamento nº 311/2022- 
Processo SEI nº 1500.01.0202212/2022-61 - Partes: SEPLAG (Órgão 
Gerenciador) e ABBvIE FArMACÊutICA LtDA . Objeto: alteração 
dos dados do beneficiário ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA para o 
faturamento a partir da Filial de Extrema/MG e reequilíbrio econômico-
financeiro (redução) do Lote 05 - ADALIMUMABE - PRINCIPIO 
ATIVO: ADALIMUMABE; de R$ 1.952, 1800 para R$ 1.690,435. 
vigência: a partir da publicação até o término da vigência da Ata de 
registro de Preços, em 14 .03 .2024 . Assinam: Fernando de Paula ávila, 
pela SEPLAG e Mayte Bezerril Wondrak, pela Abbvie.

3 cm -26 1848243 - 1

 ExtrAtO DE tErMO ADItIvO
1º termo Aditivo à ArP nº 92/2023 - vI, Planejamento nº 291/2022 - 
Processo SEI nº 1500.01.0135652/2022-62 - Partes: SEPLAG (Órgão 
Gerenciador) e MAQNEtE COMÉrCIO E SErvIÇOS LtDA-EPP . 
Objeto: alteração da marca do lote 60 -MICrOFONE - IMPEDÂNCIA: 
MáxIMO 100 OHMS, em virtude da descontinuidade nas redes 
de distribuição da marca homologada . Fica alterada aMArCA/
MODELO:NAGANO/BM 700do LOtE 60 - MICrOFONE 
- IMPEDÂNCIA, da beneficiária MAQNETE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-EPP, que passará a vigorar com a MARCA/
MODELOC3TECH Ml-50BK CARDIOIDE TRIPÉ. Vigência: a partir 
da publicação até o término da vigência da Ata de registro de Preços, 
em 17.05.2024. Assinam: Fernando de Paula Ávila, pela SEPLAG e 
Mário Aparecido Silva, pela Magnete .

3 cm -26 1848268 - 1

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 24 de Outubro de 2023 às 08:00 horas e finalizado no 
dia 27 de Outubro de 2023 às 17:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . O licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da Visitação:
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 23 a 24 de Outubro de 2023, no 
horário de 09:00 às 18:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – TON CAR - PI JOÃO FERNANDES ZA, situado no(a) Rua Hercilio Carnevale, nº 225 - PATIO - FIRMA, Bairro PI João Fernandes ZA, Sao 
Sebastiao Paraiso-MG;
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5.1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5.4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5.6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19.

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b. Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d. Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e. Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto a CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DEtrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - O Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis.

8 - Cláusula Oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à COvID-19:
8 .1 - Os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
IV - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro.
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência .
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11.1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;

11.2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 7, 8 e 9, são inservíveis para uso na 
sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12.2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do RENAVAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - O Arrematante do veículo CONSErvADO receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 27 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 13.
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de Veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 27 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 13.
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 27/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13.2 - O Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes.

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CEt-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14.6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12.3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos Recursos:
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL. POL. DA COM. DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO, com sede 
na Avenida Dárcio Cantieri, nº 1.879, Jardim América, Sao Sebastiao Paraiso - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira.

coorDENADoriA EStADuAL DE GEStÃo DE trâNSito - cEt
EDItAL DE LEILÃO Nº 03272/2023 - CONSErvADOS / SuCAtAS APrOvEItávEIS

 O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art. 22, inciso I, e art. 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 
6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 03272/2023 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, 
de veículos nos pátios vinculados a CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 267, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais em 27 de Fevereiro de 2023, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com 
as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do Objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1.3 - O veículo considerado CONSERVADO é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11.5;
1.7 - Os lotes de números 3, 4 e 5 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;
1 .8 - Os lotes de números 7, 8 e 9, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; 
portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1.5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8.883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309262333280136.
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